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ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICIPIO DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS - 

SMAJ / 1ª COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - 1ª 

CPL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO- PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 002/PMCSA-SEJE/2019 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO/ PE., através da Secretaria Executiva de Juventude e 

Esportes - Processo Administrativo: Nº 002/2019 - Processo 

Licitatório: 002/PMCSA-SEJE/2019 - Modalidade: PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 002/PMCSA-SEJE/2019. Tramitação: 1ª CPL. 

Natureza do Objeto: Serviço – Descrição do Objeto: Registro de 

Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e eventual 

contratação da prestação de serviços de gestão administrativa e 

desportiva das Academias do Cabo de Santo Agostinho, através da 

Secretaria Executiva de Juventude e Esportes., Após o processamento 

do Pregão acima mencionado, comunica-se a homologação da 

seguinte maneira: 

  

ITEM 
TIPO DE 

SERVIÇOS 
QUANT 

PREÇO 

UNITÁRIO/HOMEM/MÊS 

PREÇO 

MENSAL 

PREÇO 

TOTAL 

PARA 

ANUAL 

1 

COORDENADOR 

TÉCNICO – 44 

SEMANAS 

10 R$ 4.003,62 R$ 40.036,20 R$ 480.434,40 

2 

INSTRUTOR de 

EDUCAÇÃO 

FÍSICA – 44 

SEMANAS 

10 R$ 2.608,33 R$ 26.083,30 R$ 312.999,60 

3 
RECEPCIONISTA 

– 44 SEMANAS 
10 R$ 2.263,05 R$ 22.630,50 R$ 271.566,00 

  

E adjudicação do seu objeto da seguinte maneira LM SERVIÇOS DE 

LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS EIRELI - CNPJ Nº 

29.449.247/0001-71 Itens: 1, 2 e 3 pelo valor global de R$ 

1.065.000,00. 

  

Cabo de Santo Agostinho, 22 de fevereiro de 2019. 

  

PAULO FERNANDO MENDES CAMINHA JÚNIOR 

Secretário Executivo De Juventude E Esportes 

Publicado por: 

João Pessoa da Silva Filho 

Código Identificador:ECD1585F 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE CACHOEIRINHA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA N°. 160/2019  

  

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE 

APROVADA EM SELEÇÃO SIMPLIFICADA, 

SOB REGIME DE CONTRATO POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRINHA, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das 

atribuições institucionais que lhe são conferidas em função de seu 

cargo, em consonância com o que dispõe o Art. 37, IX da 

Constituição Federal da República de 1988, Art. 97, VII da 

Constituição do Estado de Pernambuco, amparado pela Lei Municipal 

nº 966/2001 de 03/04/2001, e Lei Municipal nº 1.230/2016 de 

06/04/2016; 

  

Considerando o Decreto Municipal n° 017/2017 de 03 de abril de 

2017 expedido pelo Gabinete do Prefeito, que autoriza a realização do 

Processo de Seleção Pública Simplificada e Decreta a necessidade de 

contratação temporária por excepcional interesse público. 

Considerando o Edital nº 001/2017 expedido em 02 de maio de 2017 

e publicado em 03 de maio de 2017, com Errata nº 01 expedida em 29 

de maio de 2017 e publicada em 30 de maio de 2017, e Errata nº 02 

expedida em 08 de junho de 2017 e publicada em 09 de junho de 

2017; Edital e Erratas expedidos pela Secretaria de Administração e 

Secretaria de Educação. 

  

Considerando o resultado final do Processo de Seleção Pública 

Simplificada nº 001/2017 publicado no Portal da Transparência da 

Prefeitura Municipal de Cachoeirinha hospedado no link > 

http://www.cachoeirinha.pe.gov.br/ em 08/08/2017, disponível no 

Botão SELEÇÕES SIMPLIFICADAS 2017 > SELEÇÃO 

SIMPLIFICADA EDUCAÇÃO 2017 ou no link > 

http://www.cachoeirinha.pe.gov.br/procseletivo2017fme, no Diário 

Oficial dos Municípios do Estado e Pernambuco em 08/08/2017, 

Diário Oficial do Estado de Pernambuco em 08/08/2017 e Diário 

Oficial da União em 08/08/2017. 

  

Considerando a celebração dos contratos em concordância com o que 

dispõe a Lei Municipal n º 966/2001 e Lei Municipal nº 1.230/2016; 

  

Considerando o Decreto nº 022/2018, expedido em 07 de agosto de 

2018, do Gabinete do Prefeito, que prorroga o prazo de vigência da 

Seleção Pública Simplificada por interesse público até 07 de agosto de 

2019. 

  

Considerando o Ofício nº 041/2019-SMEC e Ofício nº 042/2019, 

ambos de 21 de fevereiro de 2019, expedido pela Senhora Rosemary 

Ramos e Silva, Secretaria Municipal de Educação, que solicita a 

Convocação; 

  

Resolve: 

  

Art. 1º. Convoca a Senhora MARIA CARLA DA SILVA FARIAS, 

inscrita no CPF nº 050.629.554-08, candidata aprovada e classificada 

em 1º Lugar para exercer a FUNÇÃO DE PROFESSORA DE 

PEDAGOGIA DA EDUCAÇÃO INFANTIL, para provimento de 

cargo temporário por excepcional interesse público, da Prefeitura 

Municipal de Cachoeirinha, conforme resultado final publicado em 08 

de agosto de 2017, referente ao Edital de Seleção Pública 

Simplificada nº 001/2017 expedido em 02 de maio de 2017 e 

publicado em 03 de maio de 2017, para suprir a necessidade de 

manutenção dos serviços públicos da rede municipal de ensino da 

Secretaria Municipal de Educação, conforme Decreto Municipal n° 

017/2017 de 03 de abril de 2017 e Decreto nº 022/2018 de 07 de 

agosto de 2018. 

  

Art. 2º. Exigindo desde o momento, o comparecimento da candidata 

na Diretoria de Departamento de Pessoal da Secretaria de 

Administração, Prefeitura Municipal de Cachoeirinha/PE, munida de 

todos os documentos necessários para comprovação dos requisitos da 

função pleiteada, sob pena de ser considerada desistente, perdendo a 

respectiva vaga, conforme regularmente previsto no Edital de Seleção 

Pública Simplificada nº 001/2017. 

  

Art. 3º. Determina que sejam cumpridas todas as formalidades legais 

para esta contratação. 

  

Art. 4º. Determina que todas as documentações pertinentes sejam 

encaminhadas ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, em 

conformidade com o que dispõe a RESOLUÇÃO TC Nº 1, DE 7 DE 

JANEIRO DE 2015. 

  

Art. 5º. O não comparecimento da candidata no prazo estipulado de 

15 (quinze) dias configurará na desistência da Função ofertada pelo 

Processo de Seleção Pública Simplificada nº 001/2017. 

  

Art. 6º. Esta Portaria Entra em Vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. Registra-se, publica-se, 

cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeirinha, Estado de 

Pernambuco, 
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Cachoeirinha, 22 de fevereiro de 2019. 

  

IVALDO DE ALMEIDA 

Prefeito Constitucional 

Publicado por: 

Franklin Emmanuel da Silva Mano 

Código Identificador:9BCFEA2A 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA N°. 161/2019  

  

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE 

APROVADA EM SELEÇÃO SIMPLIFICADA, 

SOB REGIME DE CONTRATO POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRINHA, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das 

atribuições institucionais que lhe são conferidas em função de seu 

cargo, em consonância com o que dispõe o Art. 37, IX da 

Constituição Federal da República de 1988, Art. 97, VII da 

Constituição do Estado de Pernambuco, amparado pela Lei Municipal 

nº 966/2001 de 03/04/2001, e Lei Municipal nº 1.230/2016 de 

06/04/2016; 

  

Considerando o Decreto Municipal n° 017/2017 de 03 de abril de 

2017 expedido pelo Gabinete do Prefeito, que autoriza a realização do 

Processo de Seleção Pública Simplificada e Decreta a necessidade de 

contratação temporária por excepcional interesse público. 

  

Considerando o Edital nº 001/2017 expedido em 02 de maio de 2017 

e publicado em 03 de maio de 2017, com Errata nº 01 expedida em 29 

de maio de 2017 e publicada em 30 de maio de 2017, e Errata nº 02 

expedida em 08 de junho de 2017 e publicada em 09 de junho de 

2017; Edital e Erratas expedidos pela Secretaria de Administração e 

Secretaria de Educação. 

  

Considerando o resultado final do Processo de Seleção Pública 

Simplificada nº 001/2017 publicado no Portal da Transparência da 

Prefeitura Municipal de Cachoeirinha hospedado no link > 

http://www.cachoeirinha.pe.gov.br/ em 08/08/2017, disponível no 

Botão SELEÇÕES SIMPLIFICADAS 2017 > SELEÇÃO 

SIMPLIFICADA EDUCAÇÃO 2017 ou no link > 

http://www.cachoeirinha.pe.gov.br/procseletivo2017fme, no Diário 

Oficial dos Municípios do Estado e Pernambuco em 08/08/2017, 

Diário Oficial do Estado de Pernambuco em 08/08/2017 e Diário 

Oficial da União em 08/08/2017. 

  

Considerando a celebração dos contratos em concordância com o que 

dispõe a Lei Municipal n º 966/2001 e Lei Municipal nº 1.230/2016; 

  

Considerando o Decreto nº 022/2018, expedido em 07 de agosto de 

2018, do Gabinete do Prefeito, que prorroga o prazo de vigência da 

Seleção Pública Simplificada por interesse público até 07 de agosto de 

2019. 

  

Considerando o Ofício nº 041/2019-SMEC e Ofício nº 042/2019, 

ambos de 21 de fevereiro de 2019, expedido pela Senhora Rosemary 

Ramos e Silva, Secretaria Municipal de Educação, que solicita a 

Convocação;  

  

Resolve: 

  

Art. 1º. Convoca a Senhora SANDRA DOS SANTOS MELO 

XAVIER, inscrita no CPF nº 061.813.624-01, candidata aprovada e 

classificada em 3º Lugar para exercer a FUNÇÃO DE PROFESSORA 

DE PEDAGOGIA DA EDUCAÇÃO INFANTIL, para provimento de 

cargo temporário por excepcional interesse público, da Prefeitura 

Municipal de Cachoeirinha, conforme resultado final publicado em 08 

de agosto de 2017, referente ao Edital de Seleção Pública 

Simplificada nº 001/2017 expedido em 02 de maio de 2017 e 

publicado em 03 de maio de 2017, para suprir a necessidade de 

manutenção dos serviços públicos da rede municipal de ensino da 

Secretaria Municipal de Educação, conforme Decreto Municipal n° 

017/2017 de 03 de abril de 2017 e Decreto nº 022/2018 de 07 de 

agosto de 2018. 

  

Art. 2º. Exigindo desde o momento, o comparecimento da candidata 

na Diretoria de Departamento de Pessoal da Secretaria de 

Administração, Prefeitura Municipal de Cachoeirinha/PE, munida de 

todos os documentos necessários para comprovação dos requisitos da 

função pleiteada, sob pena de ser considerada desistente, perdendo a 

respectiva vaga, conforme regularmente previsto no Edital de Seleção 

Pública Simplificada nº 001/2017. 

  

Art. 3º. Determina que sejam cumpridas todas as formalidades legais 

para esta contratação. 

  

Art. 4º. Determina que todas as documentações pertinentes sejam 

encaminhadas ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, em 

conformidade com o que dispõe a RESOLUÇÃO TC Nº 1, DE 7 DE 

JANEIRO DE 2015. 

  

Art. 5º. O não comparecimento da candidata no prazo estipulado de 

15 (quinze) dias configurará na desistência da Função ofertada pelo 

Processo de Seleção Pública Simplificada nº 001/2017. 

  

Art. 6º. Esta Portaria Entra em Vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. Registra-se, publica-se, 

cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeirinha, Estado de 

Pernambuco, 

  

Cachoeirinha, 22 de fevereiro de 2019. 

  

IVALDO DE ALMEIDA 

Prefeito Constitucional 

Publicado por: 

Franklin Emmanuel da Silva Mano 

Código Identificador:EB9CB5EF 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA N°. 162/2019  

  

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE 

APROVADA EM SELEÇÃO SIMPLIFICADA, 

SOB REGIME DE CONTRATO POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRINHA, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das 

atribuições institucionais que lhe são conferidas em função de seu 

cargo, em consonância com o que dispõe o Art. 37, IX da 

Constituição Federal da República de 1988, Art. 97, VII da 

Constituição do Estado de Pernambuco, amparado pela Lei Municipal 

nº 966/2001 de 03/04/2001, e Lei Municipal nº 1.230/2016 de 

06/04/2016; 

  

Considerando o Decreto Municipal n° 017/2017 de 03 de abril de 

2017 expedido pelo Gabinete do Prefeito, que autoriza a realização do 

Processo de Seleção Pública Simplificada e Decreta a necessidade de 

contratação temporária por excepcional interesse público. 

  

Considerando o Edital nº 001/2017 expedido em 02 de maio de 2017 

e publicado em 03 de maio de 2017, com Errata nº 01 expedida em 29 

de maio de 2017 e publicada em 30 de maio de 2017, e Errata nº 02 

expedida em 08 de junho de 2017 e publicada em 09 de junho de 

2017; Edital e Erratas expedidos pela Secretaria de Administração e 

Secretaria de Educação. 
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Considerando o resultado final do Processo de Seleção Pública 

Simplificada nº 001/2017 publicado no Portal da Transparência da 

Prefeitura Municipal de Cachoeirinha hospedado no link > 

http://www.cachoeirinha.pe.gov.br/ em 08/08/2017, disponível no 

Botão SELEÇÕES SIMPLIFICADAS 2017 > SELEÇÃO 

SIMPLIFICADA EDUCAÇÃO 2017 ou no link > 

http://www.cachoeirinha.pe.gov.br/procseletivo2017fme, no Diário 

Oficial dos Municípios do Estado e Pernambuco em 08/08/2017, 

Diário Oficial do Estado de Pernambuco em 08/08/2017 e Diário 

Oficial da União em 08/08/2017. 

  

Considerando a celebração dos contratos em concordância com o que 

dispõe a Lei Municipal n º 966/2001 e Lei Municipal nº 1.230/2016; 

  

Considerando o Decreto nº 022/2018, expedido em 07 de agosto de 

2018, do Gabinete do Prefeito, que prorroga o prazo de vigência da 

Seleção Pública Simplificada por interesse público até 07 de agosto de 

2019. 

  

Considerando o Ofício nº 041/2019-SMEC e Ofício nº 042/2019, 

ambos de 21 de fevereiro de 2019, expedido pela Senhora Rosemary 

Ramos e Silva, Secretaria Municipal de Educação, que solicita a 

Convocação;  

  

Resolve: 

  

Art. 1º. Convoca a Senhora MARIA ELISÂNGELA MACÊDO 

SILVA, inscrita no CPF nº 077.017.154-01, candidata aprovada e 

classificada em 4º Lugar para exercer a FUNÇÃO DE PROFESSORA 

DE PEDAGOGIA DA EDUCAÇÃO INFANTIL, para provimento de 

cargo temporário por excepcional interesse público, da Prefeitura 

Municipal de Cachoeirinha, conforme resultado final publicado em 08 

de agosto de 2017, referente ao Edital de Seleção Pública 

Simplificada nº 001/2017 expedido em 02 de maio de 2017 e 

publicado em 03 de maio de 2017, para suprir a necessidade de 

manutenção dos serviços públicos da rede municipal de ensino da 

Secretaria Municipal de Educação, conforme Decreto Municipal n° 

017/2017 de 03 de abril de 2017 e Decreto nº 022/2018 de 07 de 

agosto de 2018. 

  

Art. 2º. Exigindo desde o momento, o comparecimento da candidata 

na Diretoria de Departamento de Pessoal da Secretaria de 

Administração, Prefeitura Municipal de Cachoeirinha/PE, munida de 

todos os documentos necessários para comprovação dos requisitos da 

função pleiteada, sob pena de ser considerada desistente, perdendo a 

respectiva vaga, conforme regularmente previsto no Edital de Seleção 

Pública Simplificada nº 001/2017. 

  

Art. 3º. Determina que sejam cumpridas todas as formalidades legais 

para esta contratação.  

Art. 4º. Determina que todas as documentações pertinentes sejam 

encaminhadas ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, em 

conformidade com o que dispõe a RESOLUÇÃO TC Nº 1, DE 7 DE 

JANEIRO DE 2015. 

  

Art. 5º. O não comparecimento da candidata no prazo estipulado de 

15 (quinze) dias configurará na desistência da Função ofertada pelo 

Processo de Seleção Pública Simplificada nº 001/2017. 

  

Art. 6º. Esta Portaria Entra em Vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. Registra-se, publica-se, 

cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeirinha, Estado de 

Pernambuco, 

  

Cachoeirinha, 22 de fevereiro de 2019. 

  

IVALDO DE ALMEIDA 

Prefeito Constitucional 

Publicado por: 

Franklin Emmanuel da Silva Mano 

Código Identificador:5F559BA3 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA N°. 163/2019  

  

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE 

APROVADA EM SELEÇÃO SIMPLIFICADA, 

SOB REGIME DE CONTRATO POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRINHA, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das 

atribuições institucionais que lhe são conferidas em função de seu 

cargo, em consonância com o que dispõe o Art. 37, IX da 

Constituição Federal da República de 1988, Art. 97, VII da 

Constituição do Estado de Pernambuco, amparado pela Lei Municipal 

nº 966/2001 de 03/04/2001, e Lei Municipal nº 1.230/2016 de 

06/04/2016; 

  

Considerando o Decreto Municipal n° 017/2017 de 03 de abril de 

2017 expedido pelo Gabinete do Prefeito, que autoriza a realização do 

Processo de Seleção Pública Simplificada e Decreta a necessidade de 

contratação temporária por excepcional interesse público. 

  

Considerando o Edital nº 001/2017 expedido em 02 de maio de 2017 

e publicado em 03 de maio de 2017, com Errata nº 01 expedida em 29 

de maio de 2017 e publicada em 30 de maio de 2017, e Errata nº 02 

expedida em 08 de junho de 2017 e publicada em 09 de junho de 

2017; Edital e Erratas expedidos pela Secretaria de Administração e 

Secretaria de Educação. 

  

Considerando o resultado final do Processo de Seleção Pública 

Simplificada nº 001/2017 publicado no Portal da Transparência da 

Prefeitura Municipal de Cachoeirinha hospedado no link > 

http://www.cachoeirinha.pe.gov.br/ em 08/08/2017, disponível no 

Botão SELEÇÕES SIMPLIFICADAS 2017 > SELEÇÃO 

SIMPLIFICADA EDUCAÇÃO 2017 ou no link > 

http://www.cachoeirinha.pe.gov.br/procseletivo2017fme, no Diário 

Oficial dos Municípios do Estado e Pernambuco em 08/08/2017, 

Diário Oficial do Estado de Pernambuco em 08/08/2017 e Diário 

Oficial da União em 08/08/2017. 

  

Considerando a celebração dos contratos em concordância com o que 

dispõe a Lei Municipal n º 966/2001 e Lei Municipal nº 1.230/2016; 

  

Considerando o Decreto nº 022/2018, expedido em 07 de agosto de 

2018, do Gabinete do Prefeito, que prorroga o prazo de vigência da 

Seleção Pública Simplificada por interesse público até 07 de agosto de 

2019. 

  

Considerando o Ofício nº 041/2019-SMEC e Ofício nº 042/2019, 

ambos de 21 de fevereiro de 2019, expedido pela Senhora Rosemary 

Ramos e Silva, Secretaria Municipal de Educação, que solicita a 

Convocação;  

  

Resolve: 

  

Art. 1º. Convoca a Senhora DIONY CINTRA DA SILVA, inscrita no 

CPF nº 050.851.114-35, candidata aprovada e classificada em 5º 

Lugar para exercer a FUNÇÃO DE PROFESSORA DE 

PEDAGOGIA DA EDUCAÇÃO INFANTIL, para provimento de 

cargo temporário por excepcional interesse público, da Prefeitura 

Municipal de Cachoeirinha, conforme resultado final publicado em 08 

de agosto de 2017, referente ao Edital de Seleção Pública 

Simplificada nº 001/2017 expedido em 02 de maio de 2017 e 

publicado em 03 de maio de 2017, para suprir a necessidade de 

manutenção dos serviços públicos da rede municipal de ensino da 

Secretaria Municipal de Educação, conforme Decreto Municipal n° 

017/2017 de 03 de abril de 2017 e Decreto nº 022/2018 de 07 de 

agosto de 2018. 

  

Art. 2º. Exigindo desde o momento, o comparecimento da candidata 

na Diretoria de Departamento de Pessoal da Secretaria de 
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Administração, Prefeitura Municipal de Cachoeirinha/PE, munida de 

todos os documentos necessários para comprovação dos requisitos da 

função pleiteada, sob pena de ser considerada desistente, perdendo a 

respectiva vaga, conforme regularmente previsto no Edital de Seleção 

Pública Simplificada nº 001/2017. 

  

Art. 3º. Determina que sejam cumpridas todas as formalidades legais 

para esta contratação. 

  

Art. 4º. Determina que todas as documentações pertinentes sejam 

encaminhadas ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, em 

conformidade com o que dispõe a RESOLUÇÃO TC Nº 1, DE 7 DE 

JANEIRO DE 2015. 

  

Art. 5º. O não comparecimento da candidata no prazo estipulado de 

15 (quinze) dias configurará na desistência da Função ofertada pelo 

Processo de Seleção Pública Simplificada nº 001/2017. 

  

Art. 6º. Esta Portaria Entra em Vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. Registra-se, publica-se, 

cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeirinha, Estado de 

Pernambuco, 

  

Cachoeirinha, 22 de fevereiro de 2019. 

  

IVALDO DE ALMEIDA 

Prefeito Constitucional 

Publicado por: 

Franklin Emmanuel da Silva Mano 

Código Identificador:A0F34AAD 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA N°. 164/2019  

  

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE 

APROVADA EM SELEÇÃO SIMPLIFICADA, 

SOB REGIME DE CONTRATO POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRINHA, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das 

atribuições institucionais que lhe são conferidas em função de seu 

cargo, em consonância com o que dispõe o Art. 37, IX da 

Constituição Federal da República de 1988, Art. 97, VII da 

Constituição do Estado de Pernambuco, amparado pela Lei Municipal 

nº 966/2001 de 03/04/2001, e Lei Municipal nº 1.230/2016 de 

06/04/2016; 

  

Considerando o Decreto Municipal n° 017/2017 de 03 de abril de 

2017 expedido pelo Gabinete do Prefeito, que autoriza a realização do 

Processo de Seleção Pública Simplificada e Decreta a necessidade de 

contratação temporária por excepcional interesse público. 

  

Considerando o Edital nº 001/2017 expedido em 02 de maio de 2017 

e publicado em 03 de maio de 2017, com Errata nº 01 expedida em 29 

de maio de 2017 e publicada em 30 de maio de 2017, e Errata nº 02 

expedida em 08 de junho de 2017 e publicada em 09 de junho de 

2017; Edital e Erratas expedidos pela Secretaria de Administração e 

Secretaria de Educação. 

  

Considerando o resultado final do Processo de Seleção Pública 

Simplificada nº 001/2017 publicado no Portal da Transparência da 

Prefeitura Municipal de Cachoeirinha hospedado no link > 

http://www.cachoeirinha.pe.gov.br/ em 08/08/2017, disponível no 

Botão SELEÇÕES SIMPLIFICADAS 2017 > SELEÇÃO 

SIMPLIFICADA EDUCAÇÃO 2017 ou no link > 

http://www.cachoeirinha.pe.gov.br/procseletivo2017fme, no Diário 

Oficial dos Municípios do Estado e Pernambuco em 08/08/2017, 

Diário Oficial do Estado de Pernambuco em 08/08/2017 e Diário 

Oficial da União em 08/08/2017. 

  

Considerando a celebração dos contratos em concordância com o que 

dispõe a Lei Municipal n º 966/2001 e Lei Municipal nº 1.230/2016; 

  

Considerando o Decreto nº 022/2018, expedido em 07 de agosto de 

2018, do Gabinete do Prefeito, que prorroga o prazo de vigência da 

Seleção Pública Simplificada por interesse público até 07 de agosto de 

2019. 

  

Considerando o Ofício nº 041/2019-SMEC e Ofício nº 042/2019, 

ambos de 21 de fevereiro de 2019, expedido pela Senhora Rosemary 

Ramos e Silva, Secretaria Municipal de Educação, que solicita a 

Convocação; 

  

Resolve: 

  

Art. 1º. Convoca a Senhora MERIANY JOANA DA SILVA 

MACÊDO, inscrita no CPF nº 104.846.094-08, candidata aprovada e 

classificada em 6º Lugar para exercer a FUNÇÃO DE PROFESSORA 

DE PEDAGOGIA DA EDUCAÇÃO INFANTIL, para provimento de 

cargo temporário por excepcional interesse público, da Prefeitura 

Municipal de Cachoeirinha, conforme resultado final publicado em 08 

de agosto de 2017, referente ao Edital de Seleção Pública 

Simplificada nº 001/2017 expedido em 02 de maio de 2017 e 

publicado em 03 de maio de 2017, para suprir a necessidade de 

manutenção dos serviços públicos da rede municipal de ensino da 

Secretaria Municipal de Educação, conforme Decreto Municipal n° 

017/2017 de 03 de abril de 2017 e Decreto nº 022/2018 de 07 de 

agosto de 2018. 

  

Art. 2º. Exigindo desde o momento, o comparecimento da candidata 

na Diretoria de Departamento de Pessoal da Secretaria de 

Administração, Prefeitura Municipal de Cachoeirinha/PE, munida de 

todos os documentos necessários para comprovação dos requisitos da 

função pleiteada, sob pena de ser considerada desistente, perdendo a 

respectiva vaga, conforme regularmente previsto no Edital de Seleção 

Pública Simplificada nº 001/2017. 

  

Art. 3º. Determina que sejam cumpridas todas as formalidades legais 

para esta contratação. 

  

Art. 4º. Determina que todas as documentações pertinentes sejam 

encaminhadas ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, em 

conformidade com o que dispõe a RESOLUÇÃO TC Nº 1, DE 7 DE 

JANEIRO DE 2015. 

  

Art. 5º. O não comparecimento da candidata no prazo estipulado de 

15 (quinze) dias configurará na desistência da Função ofertada pelo 

Processo de Seleção Pública Simplificada nº 001/2017. 

  

Art. 6º. Esta Portaria Entra em Vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. Registra-se, publica-se, 

cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeirinha, Estado de 

Pernambuco, 

  

Cachoeirinha, 22 de fevereiro de 2019. 

  

IVALDO DE ALMEIDA 

Prefeito Constitucional  

Publicado por: 

Franklin Emmanuel da Silva Mano 

Código Identificador:C0CD731F 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA N°. 165/2019  

  

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE 

APROVADA EM SELEÇÃO SIMPLIFICADA, 
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SOB REGIME DE CONTRATO POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRINHA, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das 

atribuições institucionais que lhe são conferidas em função de seu 

cargo, em consonância com o que dispõe o Art. 37, IX da 

Constituição Federal da República de 1988, Art. 97, VII da 

Constituição do Estado de Pernambuco, amparado pela Lei Municipal 

nº 966/2001 de 03/04/2001, e Lei Municipal nº 1.230/2016 de 

06/04/2016; 

  

Considerando o Decreto Municipal n° 017/2017 de 03 de abril de 

2017 expedido pelo Gabinete do Prefeito, que autoriza a realização do 

Processo de Seleção Pública Simplificada e Decreta a necessidade de 

contratação temporária por excepcional interesse público. 

  

Considerando o Edital nº 001/2017 expedido em 02 de maio de 2017 

e publicado em 03 de maio de 2017, com Errata nº 01 expedida em 29 

de maio de 2017 e publicada em 30 de maio de 2017, e Errata nº 02 

expedida em 08 de junho de 2017 e publicada em 09 de junho de 

2017; Edital e Erratas expedidos pela Secretaria de Administração e 

Secretaria de Educação. 

  

Considerando o resultado final do Processo de Seleção Pública 

Simplificada nº 001/2017 publicado no Portal da Transparência da 

Prefeitura Municipal de Cachoeirinha hospedado no link > 

http://www.cachoeirinha.pe.gov.br/ em 08/08/2017, disponível no 

Botão SELEÇÕES SIMPLIFICADAS 2017 > SELEÇÃO 

SIMPLIFICADA EDUCAÇÃO 2017 ou no link > 

http://www.cachoeirinha.pe.gov.br/procseletivo2017fme, no Diário 

Oficial dos Municípios do Estado e Pernambuco em 08/08/2017, 

Diário Oficial do Estado de Pernambuco em 08/08/2017 e Diário 

Oficial da União em 08/08/2017. 

  

Considerando a celebração dos contratos em concordância com o que 

dispõe a Lei Municipal n º 966/2001 e Lei Municipal nº 1.230/2016; 

  

Considerando o Decreto nº 022/2018, expedido em 07 de agosto de 

2018, do Gabinete do Prefeito, que prorroga o prazo de vigência da 

Seleção Pública Simplificada por interesse público até 07 de agosto de 

2019. 

  

Considerando o Ofício nº 041/2019-SMEC e Ofício nº 042/2019, 

ambos de 21 de fevereiro de 2019, expedido pela Senhora Rosemary 

Ramos e Silva, Secretaria Municipal de Educação, que solicita a 

Convocação;  

  

Resolve: 

  

Art. 1º. Convoca a Senhora IARA EMANUELE DE MELO GOMES, 

inscrita no CPF nº 092.241.264-21, candidata aprovada e classificada 

em 7º Lugar para exercer a FUNÇÃO DE PROFESSORA DE 

PEDAGOGIA DA EDUCAÇÃO INFANTIL, para provimento de 

cargo temporário por excepcional interesse público, da Prefeitura 

Municipal de Cachoeirinha, conforme resultado final publicado em 08 

de agosto de 2017, referente ao Edital de Seleção Pública 

Simplificada nº 001/2017 expedido em 02 de maio de 2017 e 

publicado em 03 de maio de 2017, para suprir a necessidade de 

manutenção dos serviços públicos da rede municipal de ensino da 

Secretaria Municipal de Educação, conforme Decreto Municipal n° 

017/2017 de 03 de abril de 2017 e Decreto nº 022/2018 de 07 de 

agosto de 2018. 

  

Art. 2º. Exigindo desde o momento, o comparecimento da candidata 

na Diretoria de Departamento de Pessoal da Secretaria de 

Administração, Prefeitura Municipal de Cachoeirinha/PE, munida de 

todos os documentos necessários para comprovação dos requisitos da 

função pleiteada, sob pena de ser considerada desistente, perdendo a 

respectiva vaga, conforme regularmente previsto no Edital de Seleção 

Pública Simplificada nº 001/2017. 

  

Art. 3º. Determina que sejam cumpridas todas as formalidades legais 

para esta contratação. 

  

Art. 4º. Determina que todas as documentações pertinentes sejam 

encaminhadas ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, em 

conformidade com o que dispõe a RESOLUÇÃO TC Nº 1, DE 7 DE 

JANEIRO DE 2015. 

  

Art. 5º. O não comparecimento da candidata no prazo estipulado de 

15 (quinze) dias configurará na desistência da Função ofertada pelo 

Processo de Seleção Pública Simplificada nº 001/2017. 

  

Art. 6º. Esta Portaria Entra em Vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. Registra-se, publica-se, 

cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeirinha, Estado de 

Pernambuco, 

  

Cachoeirinha, 22 de fevereiro de 2019. 

  

IVALDO DE ALMEIDA 

Prefeito Constitucional 

Publicado por: 

Franklin Emmanuel da Silva Mano 

Código Identificador:D073D74C 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA N°. 166/2019  

  

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE 

APROVADA EM SELEÇÃO SIMPLIFICADA, 

SOB REGIME DE CONTRATO POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRINHA, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das 

atribuições institucionais que lhe são conferidas em função de seu 

cargo, em consonância com o que dispõe o Art. 37, IX da 

Constituição Federal da República de 1988, Art. 97, VII da 

Constituição do Estado de Pernambuco, amparado pela Lei Municipal 

nº 966/2001 de 03/04/2001, e Lei Municipal nº 1.230/2016 de 

06/04/2016; 

  

Considerando o Decreto Municipal n° 017/2017 de 03 de abril de 

2017 expedido pelo Gabinete do Prefeito, que autoriza a realização do 

Processo de Seleção Pública Simplificada e Decreta a necessidade de 

contratação temporária por excepcional interesse público. 

  

Considerando o Edital nº 001/2017 expedido em 02 de maio de 2017 

e publicado em 03 de maio de 2017, com Errata nº 01 expedida em 29 

de maio de 2017 e publicada em 30 de maio de 2017, e Errata nº 02 

expedida em 08 de junho de 2017 e publicada em 09 de junho de 

2017; Edital e Erratas expedidos pela Secretaria de Administração e 

Secretaria de Educação. 

  

Considerando o resultado final do Processo de Seleção Pública 

Simplificada nº 001/2017 publicado no Portal da Transparência da 

Prefeitura Municipal de Cachoeirinha hospedado no link > 

http://www.cachoeirinha.pe.gov.br/ em 08/08/2017, disponível no 

Botão SELEÇÕES SIMPLIFICADAS 2017 > SELEÇÃO 

SIMPLIFICADA EDUCAÇÃO 2017 ou no link > 

http://www.cachoeirinha.pe.gov.br/procseletivo2017fme, no Diário 

Oficial dos Municípios do Estado e Pernambuco em 08/08/2017, 

Diário Oficial do Estado de Pernambuco em 08/08/2017 e Diário 

Oficial da União em 08/08/2017. 

  

Considerando a celebração dos contratos em concordância com o que 

dispõe a Lei Municipal n º 966/2001 e Lei Municipal nº 1.230/2016; 
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Considerando o Decreto nº 022/2018, expedido em 07 de agosto de 

2018, do Gabinete do Prefeito, que prorroga o prazo de vigência da 

Seleção Pública Simplificada por interesse público até 07 de agosto de 

2019. 

  

Considerando o Ofício nº 041/2019-SMEC e Ofício nº 042/2019, 

ambos de 21 de fevereiro de 2019, expedido pela Senhora Rosemary 

Ramos e Silva, Secretaria Municipal de Educação, que solicita a 

Convocação;  

  

Resolve: 

  

Art. 1º. Convoca a Senhora JÉSSICA DIAS DE ANDRADE, inscrita 

no CPF nº 106.303.434-54, candidata aprovada e classificada em 8º 

Lugar para exercer a FUNÇÃO DE PROFESSORA DE 

PEDAGOGIA DA EDUCAÇÃO INFANTIL, para provimento de 

cargo temporário por excepcional interesse público, da Prefeitura 

Municipal de Cachoeirinha, conforme resultado final publicado em 08 

de agosto de 2017, referente ao Edital de Seleção Pública 

Simplificada nº 001/2017 expedido em 02 de maio de 2017 e 

publicado em 03 de maio de 2017, para suprir a necessidade de 

manutenção dos serviços públicos da rede municipal de ensino da 

Secretaria Municipal de Educação, conforme Decreto Municipal n° 

017/2017 de 03 de abril de 2017 e Decreto nº 022/2018 de 07 de 

agosto de 2018. 

  

Art. 2º. Exigindo desde o momento, o comparecimento da candidata 

na Diretoria de Departamento de Pessoal da Secretaria de 

Administração, Prefeitura Municipal de Cachoeirinha/PE, munida de 

todos os documentos necessários para comprovação dos requisitos da 

função pleiteada, sob pena de ser considerada desistente, perdendo a 

respectiva vaga, conforme regularmente previsto no Edital de Seleção 

Pública Simplificada nº 001/2017. 

  

Art. 3º. Determina que sejam cumpridas todas as formalidades legais 

para esta contratação. 

  

Art. 4º. Determina que todas as documentações pertinentes sejam 

encaminhadas ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, em 

conformidade com o que dispõe a RESOLUÇÃO TC Nº 1, DE 7 DE 

JANEIRO DE 2015. 

  

Art. 5º. O não comparecimento da candidata no prazo estipulado de 

15 (quinze) dias configurará na desistência da Função ofertada pelo 

Processo de Seleção Pública Simplificada nº 001/2017. 

  

Art. 6º. Esta Portaria Entra em Vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. Registra-se, publica-se, 

cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeirinha, Estado de 

Pernambuco, 

  

Cachoeirinha, 22 de fevereiro de 2019. 

  

IVALDO DE ALMEIDA 

Prefeito Constitucional 

Publicado por: 

Franklin Emmanuel da Silva Mano 

Código Identificador:A69DAA86 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA N°. 167/2019  

  

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE 

APROVADA EM SELEÇÃO SIMPLIFICADA, 

SOB REGIME DE CONTRATO POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRINHA, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das 

atribuições institucionais que lhe são conferidas em função de seu 

cargo, em consonância com o que dispõe o Art. 37, IX da 

Constituição Federal da República de 1988, Art. 97, VII da 

Constituição do Estado de Pernambuco, amparado pela Lei Municipal 

nº 966/2001 de 03/04/2001, e Lei Municipal nº 1.230/2016 de 

06/04/2016; 

  

Considerando o Decreto Municipal n° 017/2017 de 03 de abril de 

2017 expedido pelo Gabinete do Prefeito, que autoriza a realização do 

Processo de Seleção Pública Simplificada e Decreta a necessidade de 

contratação temporária por excepcional interesse público. 

  

Considerando o Edital nº 001/2017 expedido em 02 de maio de 2017 

e publicado em 03 de maio de 2017, com Errata nº 01 expedida em 29 

de maio de 2017 e publicada em 30 de maio de 2017, e Errata nº 02 

expedida em 08 de junho de 2017 e publicada em 09 de junho de 

2017; Edital e Erratas expedidos pela Secretaria de Administração e 

Secretaria de Educação. 

  

Considerando o resultado final do Processo de Seleção Pública 

Simplificada nº 001/2017 publicado no Portal da Transparência da 

Prefeitura Municipal de Cachoeirinha hospedado no link > 

http://www.cachoeirinha.pe.gov.br/ em 08/08/2017, disponível no 

Botão SELEÇÕES SIMPLIFICADAS 2017 > SELEÇÃO 

SIMPLIFICADA EDUCAÇÃO 2017 ou no link > 

http://www.cachoeirinha.pe.gov.br/procseletivo2017fme, no Diário 

Oficial dos Municípios do Estado e Pernambuco em 08/08/2017, 

Diário Oficial do Estado de Pernambuco em 08/08/2017 e Diário 

Oficial da União em 08/08/2017. 

  

Considerando a celebração dos contratos em concordância com o que 

dispõe a Lei Municipal n º 966/2001 e Lei Municipal nº 1.230/2016; 

  

Considerando o Decreto nº 022/2018, expedido em 07 de agosto de 

2018, do Gabinete do Prefeito, que prorroga o prazo de vigência da 

Seleção Pública Simplificada por interesse público até 07 de agosto de 

2019. 

  

Considerando o Ofício nº 041/2019-SMEC e Ofício nº 042/2019, 

ambos de 21 de fevereiro de 2019, expedido pela Senhora Rosemary 

Ramos e Silva, Secretaria Municipal de Educação, que solicita a 

Convocação;  

  

Resolve: 

  

Art. 1º. Convoca a Senhora QUITÉRIA CARLA OLIVEIRA DA 

SILVA, inscrita no CPF nº 102.803.494-67, candidata aprovada e 

classificada em 9º Lugar para exercer a FUNÇÃO DE PROFESSORA 

DE PEDAGOGIA DA EDUCAÇÃO INFANTIL, para provimento de 

cargo temporário por excepcional interesse público, da Prefeitura 

Municipal de Cachoeirinha, conforme resultado final publicado em 08 

de agosto de 2017, referente ao Edital de Seleção Pública 

Simplificada nº 001/2017 expedido em 02 de maio de 2017 e 

publicado em 03 de maio de 2017, para suprir a necessidade de 

manutenção dos serviços públicos da rede municipal de ensino da 

Secretaria Municipal de Educação, conforme Decreto Municipal n° 

017/2017 de 03 de abril de 2017 e Decreto nº 022/2018 de 07 de 

agosto de 2018. 

  

Art. 2º. Exigindo desde o momento, o comparecimento da candidata 

na Diretoria de Departamento de Pessoal da Secretaria de 

Administração, Prefeitura Municipal de Cachoeirinha/PE, munida de 

todos os documentos necessários para comprovação dos requisitos da 

função pleiteada, sob pena de ser considerada desistente, perdendo a 

respectiva vaga, conforme regularmente previsto no Edital de Seleção 

Pública Simplificada nº 001/2017. 

  

Art. 3º. Determina que sejam cumpridas todas as formalidades legais 

para esta contratação. 

  

Art. 4º. Determina que todas as documentações pertinentes sejam 

encaminhadas ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, em 

conformidade com o que dispõe a RESOLUÇÃO TC Nº 1, DE 7 DE 

JANEIRO DE 2015.  
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Art. 5º. O não comparecimento da candidata no prazo estipulado de 

15 (quinze) dias configurará na desistência da Função ofertada pelo 

Processo de Seleção Pública Simplificada nº 001/2017. 

  

Art. 6º. Esta Portaria Entra em Vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. Registra-se, publica-se, 

cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeirinha, Estado de 

Pernambuco, 

  

Cachoeirinha, 22 de fevereiro de 2019. 

  

IVALDO DE ALMEIDA 

Prefeito Constitucional 

Publicado por: 

Franklin Emmanuel da Silva Mano 

Código Identificador:82FCC160 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA N°. 168/2019  

  

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE 

APROVADA EM SELEÇÃO SIMPLIFICADA, 

SOB REGIME DE CONTRATO POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRINHA, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das 

atribuições institucionais que lhe são conferidas em função de seu 

cargo, em consonância com o que dispõe o Art. 37, IX da 

Constituição Federal da República de 1988, Art. 97, VII da 

Constituição do Estado de Pernambuco, amparado pela Lei Municipal 

nº 966/2001 de 03/04/2001, e Lei Municipal nº 1.230/2016 de 

06/04/2016; 

  

Considerando o Decreto Municipal n° 017/2017 de 03 de abril de 

2017 expedido pelo Gabinete do Prefeito, que autoriza a realização do 

Processo de Seleção Pública Simplificada e Decreta a necessidade de 

contratação temporária por excepcional interesse público. 

  

Considerando o Edital nº 001/2017 expedido em 02 de maio de 2017 

e publicado em 03 de maio de 2017, com Errata nº 01 expedida em 29 

de maio de 2017 e publicada em 30 de maio de 2017, e Errata nº 02 

expedida em 08 de junho de 2017 e publicada em 09 de junho de 

2017; Edital e Erratas expedidos pela Secretaria de Administração e 

Secretaria de Educação. 

  

Considerando o resultado final do Processo de Seleção Pública 

Simplificada nº 001/2017 publicado no Portal da Transparência da 

Prefeitura Municipal de Cachoeirinha hospedado no link > 

http://www.cachoeirinha.pe.gov.br/ em 08/08/2017, disponível no 

Botão SELEÇÕES SIMPLIFICADAS 2017 > SELEÇÃO 

SIMPLIFICADA EDUCAÇÃO 2017 ou no link > 

http://www.cachoeirinha.pe.gov.br/procseletivo2017fme, no Diário 

Oficial dos Municípios do Estado e Pernambuco em 08/08/2017, 

Diário Oficial do Estado de Pernambuco em 08/08/2017 e Diário 

Oficial da União em 08/08/2017. 

  

Considerando a celebração dos contratos em concordância com o que 

dispõe a Lei Municipal n º 966/2001 e Lei Municipal nº 1.230/2016; 

  

Considerando o Decreto nº 022/2018, expedido em 07 de agosto de 

2018, do Gabinete do Prefeito, que prorroga o prazo de vigência da 

Seleção Pública Simplificada por interesse público até 07 de agosto de 

2019. 

  

Considerando o Ofício nº 041/2019-SMEC e Ofício nº 042/2019, 

ambos de 21 de fevereiro de 2019, expedido pela Senhora Rosemary 

Ramos e Silva, Secretaria Municipal de Educação, que solicita a 

Convocação;  

Resolve: 

  

Art. 1º. Convoca a Senhora MÁRCIA MARIA AMARAL DA 

SILVA SANTOS, inscrita no CPF nº 030.460.984-64, candidata 

aprovada e classificada em 10º Lugar para exercer a FUNÇÃO DE 

PROFESSORA DE PEDAGOGIA DA EDUCAÇÃO INFANTIL, 

para provimento de cargo temporário por excepcional interesse 

público, da Prefeitura Municipal de Cachoeirinha, conforme resultado 

final publicado em 08 de agosto de 2017, referente ao Edital de 

Seleção Pública Simplificada nº 001/2017 expedido em 02 de maio de 

2017 e publicado em 03 de maio de 2017, para suprir a necessidade de 

manutenção dos serviços públicos da rede municipal de ensino da 

Secretaria Municipal de Educação, conforme Decreto Municipal n° 

017/2017 de 03 de abril de 2017 e Decreto nº 022/2018 de 07 de 

agosto de 2018. 

  

Art. 2º. Exigindo desde o momento, o comparecimento da candidata 

na Diretoria de Departamento de Pessoal da Secretaria de 

Administração, Prefeitura Municipal de Cachoeirinha/PE, munida de 

todos os documentos necessários para comprovação dos requisitos da 

função pleiteada, sob pena de ser considerada desistente, perdendo a 

respectiva vaga, conforme regularmente previsto no Edital de Seleção 

Pública Simplificada nº 001/2017. 

  

Art. 3º. Determina que sejam cumpridas todas as formalidades legais 

para esta contratação. 

  

Art. 4º. Determina que todas as documentações pertinentes sejam 

encaminhadas ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, em 

conformidade com o que dispõe a RESOLUÇÃO TC Nº 1, DE 7 DE 

JANEIRO DE 2015. 

  

Art. 5º. O não comparecimento da candidata no prazo estipulado de 

15 (quinze) dias configurará na desistência da Função ofertada pelo 

Processo de Seleção Pública Simplificada nº 001/2017. 

  

Art. 6º. Esta Portaria Entra em Vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. Registra-se, publica-se, 

cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeirinha, Estado de 

Pernambuco, 

  

Cachoeirinha, 22 de fevereiro de 2019. 

  

IVALDO DE ALMEIDA 

Prefeito Constitucional 

Publicado por: 

Franklin Emmanuel da Silva Mano 

Código Identificador:4241435B 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA N°. 169/2019  

  

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE 

APROVADA EM SELEÇÃO SIMPLIFICADA, 

SOB REGIME DE CONTRATO POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRINHA, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das 

atribuições institucionais que lhe são conferidas em função de seu 

cargo, em consonância com o que dispõe o Art. 37, IX da 

Constituição Federal da República de 1988, Art. 97, VII da 

Constituição do Estado de Pernambuco, amparado pela Lei Municipal 

nº 966/2001 de 03/04/2001, e Lei Municipal nº 1.230/2016 de 

06/04/2016; 

  

Considerando o Decreto Municipal n° 017/2017 de 03 de abril de 

2017 expedido pelo Gabinete do Prefeito, que autoriza a realização do 
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Processo de Seleção Pública Simplificada e Decreta a necessidade de 

contratação temporária por excepcional interesse público. 

  

Considerando o Edital nº 001/2017 expedido em 02 de maio de 2017 

e publicado em 03 de maio de 2017, com Errata nº 01 expedida em 29 

de maio de 2017 e publicada em 30 de maio de 2017, e Errata nº 02 

expedida em 08 de junho de 2017 e publicada em 09 de junho de 

2017; Edital e Erratas expedidos pela Secretaria de Administração e 

Secretaria de Educação. 

  

Considerando o resultado final do Processo de Seleção Pública 

Simplificada nº 001/2017 publicado no Portal da Transparência da 

Prefeitura Municipal de Cachoeirinha hospedado no link > 

http://www.cachoeirinha.pe.gov.br/ em 08/08/2017, disponível no 

Botão SELEÇÕES SIMPLIFICADAS 2017 > SELEÇÃO 

SIMPLIFICADA EDUCAÇÃO 2017 ou no link > 

http://www.cachoeirinha.pe.gov.br/procseletivo2017fme, no Diário 

Oficial dos Municípios do Estado e Pernambuco em 08/08/2017, 

Diário Oficial do Estado de Pernambuco em 08/08/2017 e Diário 

Oficial da União em 08/08/2017. 

  

Considerando a celebração dos contratos em concordância com o que 

dispõe a Lei Municipal n º 966/2001 e Lei Municipal nº 1.230/2016; 

  

Considerando o Decreto nº 022/2018, expedido em 07 de agosto de 

2018, do Gabinete do Prefeito, que prorroga o prazo de vigência da 

Seleção Pública Simplificada por interesse público até 07 de agosto de 

2019. 

  

Considerando o Ofício nº 041/2019-SMEC e Ofício nº 042/2019, 

ambos de 21 de fevereiro de 2019, expedido pela Senhora Rosemary 

Ramos e Silva, Secretaria Municipal de Educação, que solicita a 

Convocação; 

  

Resolve: 

  

Art. 1º. Convoca a Senhora ANNE SELECY DA SILVA 

SANTANA, inscrita no CPF nº 052.919.304-38, candidata aprovada e 

classificada em 11º Lugar para exercer a FUNÇÃO DE 

PROFESSORA DE PEDAGOGIA DA EDUCAÇÃO INFANTIL, 

para provimento de cargo temporário por excepcional interesse 

público, da Prefeitura Municipal de Cachoeirinha, conforme resultado 

final publicado em 08 de agosto de 2017, referente ao Edital de 

Seleção Pública Simplificada nº 001/2017 expedido em 02 de maio de 

2017 e publicado em 03 de maio de 2017, para suprir a necessidade de 

manutenção dos serviços públicos da rede municipal de ensino da 

Secretaria Municipal de Educação, conforme Decreto Municipal n° 

017/2017 de 03 de abril de 2017 e Decreto nº 022/2018 de 07 de 

agosto de 2018. 

  

Art. 2º. Exigindo desde o momento, o comparecimento da candidata 

na Diretoria de Departamento de Pessoal da Secretaria de 

Administração, Prefeitura Municipal de Cachoeirinha/PE, munida de 

todos os documentos necessários para comprovação dos requisitos da 

função pleiteada, sob pena de ser considerada desistente, perdendo a 

respectiva vaga, conforme regularmente previsto no Edital de Seleção 

Pública Simplificada nº 001/2017. 

  

Art. 3º. Determina que sejam cumpridas todas as formalidades legais 

para esta contratação. 

  

Art. 4º. Determina que todas as documentações pertinentes sejam 

encaminhadas ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, em 

conformidade com o que dispõe a RESOLUÇÃO TC Nº 1, DE 7 DE 

JANEIRO DE 2015. 

  

Art. 5º. O não comparecimento da candidata no prazo estipulado de 

15 (quinze) dias configurará na desistência da Função ofertada pelo 

Processo de Seleção Pública Simplificada nº 001/2017. 

  

Art. 6º. Esta Portaria Entra em Vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. Registra-se, publica-se, 

cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeirinha, Estado de 

Pernambuco, 

  

Cachoeirinha, 22 de fevereiro de 2019. 

  

IVALDO DE ALMEIDA 

Prefeito Constitucional 

Publicado por: 

Franklin Emmanuel da Silva Mano 

Código Identificador:F5675BFA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA N°. 170/2019  

  

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE 

APROVADA EM SELEÇÃO SIMPLIFICADA, 

SOB REGIME DE CONTRATO POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRINHA, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das 

atribuições institucionais que lhe são conferidas em função de seu 

cargo, em consonância com o que dispõe o Art. 37, IX da 

Constituição Federal da República de 1988, Art. 97, VII da 

Constituição do Estado de Pernambuco, amparado pela Lei Municipal 

nº 966/2001 de 03/04/2001, e Lei Municipal nº 1.230/2016 de 

06/04/2016; 

  

Considerando o Decreto Municipal n° 017/2017 de 03 de abril de 

2017 expedido pelo Gabinete do Prefeito, que autoriza a realização do 

Processo de Seleção Pública Simplificada e Decreta a necessidade de 

contratação temporária por excepcional interesse público. 

  

Considerando o Edital nº 001/2017 expedido em 02 de maio de 2017 

e publicado em 03 de maio de 2017, com Errata nº 01 expedida em 29 

de maio de 2017 e publicada em 30 de maio de 2017, e Errata nº 02 

expedida em 08 de junho de 2017 e publicada em 09 de junho de 

2017; Edital e Erratas expedidos pela Secretaria de Administração e 

Secretaria de Educação. 

  

Considerando o resultado final do Processo de Seleção Pública 

Simplificada nº 001/2017 publicado no Portal da Transparência da 

Prefeitura Municipal de Cachoeirinha hospedado no link > 

http://www.cachoeirinha.pe.gov.br/ em 08/08/2017, disponível no 

Botão SELEÇÕES SIMPLIFICADAS 2017 > SELEÇÃO 

SIMPLIFICADA EDUCAÇÃO 2017 ou no link > 

http://www.cachoeirinha.pe.gov.br/procseletivo2017fme, no Diário 

Oficial dos Municípios do Estado e Pernambuco em 08/08/2017, 

Diário Oficial do Estado de Pernambuco em 08/08/2017 e Diário 

Oficial da União em 08/08/2017. 

  

Considerando a celebração dos contratos em concordância com o que 

dispõe a Lei Municipal n º 966/2001 e Lei Municipal nº 1.230/2016; 

  

Considerando o Decreto nº 022/2018, expedido em 07 de agosto de 

2018, do Gabinete do Prefeito, que prorroga o prazo de vigência da 

Seleção Pública Simplificada por interesse público até 07 de agosto de 

2019. 

  

Considerando o Ofício nº 041/2019-SMEC e Ofício nº 042/2019, 

ambos de 21 de fevereiro de 2019, expedido pela Senhora Rosemary 

Ramos e Silva, Secretaria Municipal de Educação, que solicita a 

Convocação;  

  

Resolve: 

  

Art. 1º. Convoca a Senhora ALMERIANA DOS SANTOS ALVES, 

inscrita no CPF nº 089.931.014-18, candidata aprovada e classificada 

em 13º Lugar para exercer a FUNÇÃO DE PROFESSORA DE 

PEDAGOGIA DA EDUCAÇÃO INFANTIL, para provimento de 

cargo temporário por excepcional interesse público, da Prefeitura 
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Municipal de Cachoeirinha, conforme resultado final publicado em 08 

de agosto de 2017, referente ao Edital de Seleção Pública 

Simplificada nº 001/2017 expedido em 02 de maio de 2017 e 

publicado em 03 de maio de 2017, para suprir a necessidade de 

manutenção dos serviços públicos da rede municipal de ensino da 

Secretaria Municipal de Educação, conforme Decreto Municipal n° 

017/2017 de 03 de abril de 2017 e Decreto nº 022/2018 de 07 de 

agosto de 2018. 

  

Art. 2º. Exigindo desde o momento, o comparecimento da candidata 

na Diretoria de Departamento de Pessoal da Secretaria de 

Administração, Prefeitura Municipal de Cachoeirinha/PE, munida de 

todos os documentos necessários para comprovação dos requisitos da 

função pleiteada, sob pena de ser considerada desistente, perdendo a 

respectiva vaga, conforme regularmente previsto no Edital de Seleção 

Pública Simplificada nº 001/2017. 

  

Art. 3º. Determina que sejam cumpridas todas as formalidades legais 

para esta contratação. 

  

Art. 4º. Determina que todas as documentações pertinentes sejam 

encaminhadas ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, em 

conformidade com o que dispõe a RESOLUÇÃO TC Nº 1, DE 7 DE 

JANEIRO DE 2015. 

  

Art. 5º. O não comparecimento da candidata no prazo estipulado de 

15 (quinze) dias configurará na desistência da Função ofertada pelo 

Processo de Seleção Pública Simplificada nº 001/2017. 

  

Art. 6º. Esta Portaria Entra em Vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Registra-se, publica-se, cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeirinha, Estado de 

Pernambuco, 

  

Cachoeirinha, 22 de fevereiro de 2019. 

  

IVALDO DE ALMEIDA 

Prefeito Constitucional 

Publicado por: 

Franklin Emmanuel da Silva Mano 

Código Identificador:AA883374 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA N°. 171/2019  

  

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE 

APROVADA EM SELEÇÃO SIMPLIFICADA, 

SOB REGIME DE CONTRATO POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRINHA, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das 

atribuições institucionais que lhe são conferidas em função de seu 

cargo, em consonância com o que dispõe o Art. 37, IX da 

Constituição Federal da República de 1988, Art. 97, VII da 

Constituição do Estado de Pernambuco, amparado pela Lei Municipal 

nº 966/2001 de 03/04/2001, e Lei Municipal nº 1.230/2016 de 

06/04/2016; 

  

Considerando o Decreto Municipal n° 017/2017 de 03 de abril de 

2017 expedido pelo Gabinete do Prefeito, que autoriza a realização do 

Processo de Seleção Pública Simplificada e Decreta a necessidade de 

contratação temporária por excepcional interesse público. 

  

Considerando o Edital nº 001/2017 expedido em 02 de maio de 2017 

e publicado em 03 de maio de 2017, com Errata nº 01 expedida em 29 

de maio de 2017 e publicada em 30 de maio de 2017, e Errata nº 02 

expedida em 08 de junho de 2017 e publicada em 09 de junho de 

2017; Edital e Erratas expedidos pela Secretaria de Administração e 

Secretaria de Educação. 

  

Considerando o resultado final do Processo de Seleção Pública 

Simplificada nº 001/2017 publicado no Portal da Transparência da 

Prefeitura Municipal de Cachoeirinha hospedado no link > 

http://www.cachoeirinha.pe.gov.br/ em 08/08/2017, disponível no 

Botão SELEÇÕES SIMPLIFICADAS 2017 > SELEÇÃO 

SIMPLIFICADA EDUCAÇÃO 2017 ou no link > 

http://www.cachoeirinha.pe.gov.br/procseletivo2017fme, no Diário 

Oficial dos Municípios do Estado e Pernambuco em 08/08/2017, 

Diário Oficial do Estado de Pernambuco em 08/08/2017 e Diário 

Oficial da União em 08/08/2017. 

  

Considerando a celebração dos contratos em concordância com o que 

dispõe a Lei Municipal n º 966/2001 e Lei Municipal nº 1.230/2016; 

  

Considerando o Decreto nº 022/2018, expedido em 07 de agosto de 

2018, do Gabinete do Prefeito, que prorroga o prazo de vigência da 

Seleção Pública Simplificada por interesse público até 07 de agosto de 

2019. 

  

Considerando o Ofício nº 041/2019-SMEC e Ofício nº 042/2019, 

ambos de 21 de fevereiro de 2019, expedido pela Senhora Rosemary 

Ramos e Silva, Secretaria Municipal de Educação, que solicita a 

Convocação;  

  

Resolve: 

  

Art. 1º. Convoca a Senhora MARIA ALEX-SANDRA ALVES DOS 

SANTOS BATINGA, inscrita no CPF nº 007.508.534-84, candidata 

aprovada e classificada em 14º Lugar para exercer a FUNÇÃO DE 

PROFESSORA DE PEDAGOGIA DA EDUCAÇÃO INFANTIL, 

para provimento de cargo temporário por excepcional interesse 

público, da Prefeitura Municipal de Cachoeirinha, conforme resultado 

final publicado em 08 de agosto de 2017, referente ao Edital de 

Seleção Pública Simplificada nº 001/2017 expedido em 02 de maio de 

2017 e publicado em 03 de maio de 2017, para suprir a necessidade de 

manutenção dos serviços públicos da rede municipal de ensino da 

Secretaria Municipal de Educação, conforme Decreto Municipal n° 

017/2017 de 03 de abril de 2017 e Decreto nº 022/2018 de 07 de 

agosto de 2018. 

  

Art. 2º. Exigindo desde o momento, o comparecimento da candidata 

na Diretoria de Departamento de Pessoal da Secretaria de 

Administração, Prefeitura Municipal de Cachoeirinha/PE, munida de 

todos os documentos necessários para comprovação dos requisitos da 

função pleiteada, sob pena de ser considerada desistente, perdendo a 

respectiva vaga, conforme regularmente previsto no Edital de Seleção 

Pública Simplificada nº 001/2017. 

  

Art. 3º. Determina que sejam cumpridas todas as formalidades legais 

para esta contratação. 

  

Art. 4º. Determina que todas as documentações pertinentes sejam 

encaminhadas ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, em 

conformidade com o que dispõe a RESOLUÇÃO TC Nº 1, DE 7 DE 

JANEIRO DE 2015. 

  

Art. 5º. O não comparecimento da candidata no prazo estipulado de 

15 (quinze) dias configurará na desistência da Função ofertada pelo 

Processo de Seleção Pública Simplificada nº 001/2017. 

  

Art. 6º. Esta Portaria Entra em Vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário.  

  

Registra-se, publica-se, cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeirinha, Estado de 

Pernambuco, 

  

Cachoeirinha, 22 de fevereiro de 2019. 
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IVALDO DE ALMEIDA 

Prefeito Constitucional 

Publicado por: 

Franklin Emmanuel da Silva Mano 

Código Identificador:22A18DBF 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA N°. 172/2019  

  

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE 

APROVADA EM SELEÇÃO SIMPLIFICADA, 

SOB REGIME DE CONTRATO POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRINHA, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das 

atribuições institucionais que lhe são conferidas em função de seu 

cargo, em consonância com o que dispõe o Art. 37, IX da 

Constituição Federal da República de 1988, Art. 97, VII da 

Constituição do Estado de Pernambuco, amparado pela Lei Municipal 

nº 966/2001 de 03/04/2001, e Lei Municipal nº 1.230/2016 de 

06/04/2016; 

  

Considerando o Decreto Municipal n° 017/2017 de 03 de abril de 

2017 expedido pelo Gabinete do Prefeito, que autoriza a realização do 

Processo de Seleção Pública Simplificada e Decreta a necessidade de 

contratação temporária por excepcional interesse público. 

  

Considerando o Edital nº 001/2017 expedido em 02 de maio de 2017 

e publicado em 03 de maio de 2017, com Errata nº 01 expedida em 29 

de maio de 2017 e publicada em 30 de maio de 2017, e Errata nº 02 

expedida em 08 de junho de 2017 e publicada em 09 de junho de 

2017; Edital e Erratas expedidos pela Secretaria de Administração e 

Secretaria de Educação. 

  

Considerando o resultado final do Processo de Seleção Pública 

Simplificada nº 001/2017 publicado no Portal da Transparência da 

Prefeitura Municipal de Cachoeirinha hospedado no link > 

http://www.cachoeirinha.pe.gov.br/ em 08/08/2017, disponível no 

Botão SELEÇÕES SIMPLIFICADAS 2017 > SELEÇÃO 

SIMPLIFICADA EDUCAÇÃO 2017 ou no link > 

http://www.cachoeirinha.pe.gov.br/procseletivo2017fme, no Diário 

Oficial dos Municípios do Estado e Pernambuco em 08/08/2017, 

Diário Oficial do Estado de Pernambuco em 08/08/2017 e Diário 

Oficial da União em 08/08/2017. 

  

Considerando a celebração dos contratos em concordância com o que 

dispõe a Lei Municipal n º 966/2001 e Lei Municipal nº 1.230/2016; 

  

Considerando o Decreto nº 022/2018, expedido em 07 de agosto de 

2018, do Gabinete do Prefeito, que prorroga o prazo de vigência da 

Seleção Pública Simplificada por interesse público até 07 de agosto de 

2019. 

  

Considerando o Ofício nº 041/2019-SMEC e Ofício nº 042/2019, 

ambos de 21 de fevereiro de 2019, expedido pela Senhora Rosemary 

Ramos e Silva, Secretaria Municipal de Educação, que solicita a 

Convocação;  

  

Resolve: 

  

Art. 1º. Convoca a Senhora MÔNICA RODRIGUES DA SILVA, 

inscrita no CPF nº 041.690.104-26, candidata aprovada e classificada 

em 1º Lugar para exercer a FUNÇÃO DE PROFESSORA DE 

PEDAGOGIA DE ENSINO FUNDAMENTAL I, para provimento de 

cargo temporário por excepcional interesse público, da Prefeitura 

Municipal de Cachoeirinha, conforme resultado final publicado em 08 

de agosto de 2017, referente ao Edital de Seleção Pública 

Simplificada nº 001/2017 expedido em 02 de maio de 2017 e 

publicado em 03 de maio de 2017, para suprir a necessidade de 

manutenção dos serviços públicos da rede municipal de ensino da 

Secretaria Municipal de Educação, conforme Decreto Municipal n° 

017/2017 de 03 de abril de 2017 e Decreto nº 022/2018 de 07 de 

agosto de 2018. 

  

Art. 2º. Exigindo desde o momento, o comparecimento da candidata 

na Diretoria de Departamento de Pessoal da Secretaria de 

Administração, Prefeitura Municipal de Cachoeirinha/PE, munida de 

todos os documentos necessários para comprovação dos requisitos da 

função pleiteada, sob pena de ser considerada desistente, perdendo a 

respectiva vaga, conforme regularmente previsto no Edital de Seleção 

Pública Simplificada nº 001/2017. 

  

Art. 3º. Determina que sejam cumpridas todas as formalidades legais 

para esta contratação. 

  

Art. 4º. Determina que todas as documentações pertinentes sejam 

encaminhadas ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, em 

conformidade com o que dispõe a RESOLUÇÃO TC Nº 1, DE 7 DE 

JANEIRO DE 2015. 

  

Art. 5º. O não comparecimento da candidata no prazo estipulado de 

15 (quinze) dias configurará na desistência da Função ofertada pelo 

Processo de Seleção Pública Simplificada nº 001/2017. 

  

Art. 6º. Esta Portaria Entra em Vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Registra-se, publica-se, cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeirinha, Estado de 

Pernambuco, 

  

Cachoeirinha, 22 de fevereiro de 2019. 

  

IVALDO DE ALMEIDA 

Prefeito Constitucional  

Publicado por: 

Franklin Emmanuel da Silva Mano 

Código Identificador:3B97300F 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA N°. 173/2019  

  

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE 

APROVADO EM SELEÇÃO SIMPLIFICADA, 

SOB REGIME DE CONTRATO POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRINHA, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das 

atribuições institucionais que lhe são conferidas em função de seu 

cargo, em consonância com o que dispõe o Art. 37, IX da 

Constituição Federal da República de 1988, Art. 97, VII da 

Constituição do Estado de Pernambuco, amparado pela Lei Municipal 

nº 966/2001 de 03/04/2001, e Lei Municipal nº 1.230/2016 de 

06/04/2016; 

  

Considerando o Decreto Municipal n° 017/2017 de 03 de abril de 

2017 expedido pelo Gabinete do Prefeito, que autoriza a realização do 

Processo de Seleção Pública Simplificada e Decreta a necessidade de 

contratação temporária por excepcional interesse público. 

  

Considerando o Edital nº 001/2017 expedido em 02 de maio de 2017 

e publicado em 03 de maio de 2017, com Errata nº 01 expedida em 29 

de maio de 2017 e publicada em 30 de maio de 2017, e Errata nº 02 

expedida em 08 de junho de 2017 e publicada em 09 de junho de 

2017; Edital e Erratas expedidos pela Secretaria de Administração e 

Secretaria de Educação. 

  

Considerando o resultado final do Processo de Seleção Pública 

Simplificada nº 001/2017 publicado no Portal da Transparência da 


